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EDITAL N.º 01/2025 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO EFETIVO E CADASTRO DE RESERVA DO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL (Crea-MS), autarquia 

federal, instituída pela Resolução n.º 263, de 20 de outubro de 1979, na forma estabelecida pelo Decreto Federal 

n.º 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantida pela Lei Federal n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

representado por sua Presidente, Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO o EDITAL de CONCURSO PÚBLICO 

destinado ao preenchimento de vagas em seu quadro de pessoal e à formação de cadastro de reserva por meio de 

avaliação por provas, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, executado por meio 

do Instituto de Seleção e Tecnologia - Instituto Seleção. 

1.2. Todas as datas relativas ao presente Concurso Público deverão ser acompanhadas pelos candidatos no 

“Cronograma - Anexo I” deste Edital, sem prejuízo das alterações realizadas no cronograma e de outros avisos 

publicados no site do Instituto Seleção. 

1.3. A descrição das atribuições dos cargos consta no Anexo II deste Edital. 

1.4. O conteúdo programático consta no Anexo III deste Edital. 

1.5. Os itens deste Edital, incluindo o “Cronograma - Anexo I,” poderão sofrer eventuais alterações ou 

atualizações enquanto não for consumada a providência ou o evento que lhes diz respeito. Essas circunstâncias 

serão publicadas no site do Instituto Seleção (www.institutoselecao.org.br) por meio de retificação do Edital ou aviso. 

1.6. Todas as etapas deste Concurso Público poderão ser realizadas em qualquer dia da semana, útil ou não, 

com a prévia Convocação dos candidatos. Não haverá segunda chamada para realização das etapas. O não 

comparecimento na data e horário estabelecidos implicará na eliminação automática do candidato. 

1.7. A inscrição do candidato implicará na concordância plena e integral com todos os termos deste Edital e 

deverá ser realizada exclusivamente no site www.institutoselecao.org.br. 

1.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este 

Concurso Público, no site www.institutoselecao.org.br, não podendo alegar desconhecimento em nenhum momento. 

1.9. O Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas indicadas neste Edital, obedecida à ordem 

classificatória, durante o prazo de validade previsto para este processo. 

1.10. Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados a este Edital deverão ser encaminhados através 

do Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do INSTITUTO SELEÇÃO, por meio do Fale Conosco no site 

www.institutoselecao.org.br, ou pelo e-mail: contato@institutoselecao.org.br, ou pelo telefone (21) 3892-9321, de 

segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 16h, exceto sábados, domingos e feriados (horário de Brasília). 
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2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar, fundamentadamente, este Edital por meio do endereço eletrônico 

www.institutoselecao.org.br, seguindo as instruções disponíveis na página do Concurso Público, nos prazos 

estipulados no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

2.2. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá fazer um cadastro no endereço eletrônico do INSTITUTO 

SELEÇÃO, caso não esteja previamente cadastrado. 

2.3. O impugnante deverá indicar obrigatoriamente o item/subitem que deseja impugnar. 

2.4. Os pedidos de impugnação serão avaliados pelo INSTITUTO SELEÇÃO. 

2.5. A decisão sobre a impugnação não estará sujeita a recurso administrativo. 

2.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no site 

www.institutoselecao.org.br, na data especificada no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

2.7. Impugnações relacionadas a retificações deste Edital, se houverem, devem ser apresentadas no prazo de 

48 horas, a contar da data de publicação da retificação, por meio do e-mail: contato@institutoselecao.org.br, com o 

assunto “Impugnação contra retificação n.º xxx do Edital n.° 01/2025 do Concurso Público do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1. Os cargos, o número de vagas, carga horária, remunerações são os seguintes: 

Cargo 
Vagas 

Piso salarial 
Carga Horária 

Semanal Total AC PcD PPP 

Agente Administrativo 5 + CR 3 1 1 R$ 2.289,98 + benefícios 30h 

Agente de Fiscalização CR CR CR CR R$ 2.887,37 + benefícios 30h 

Procurador Jurídico CR CR CR CR R$ 5.396,30 + benefícios 30h 

Contador  CR CR CR CR R$ 5.396,30 + benefícios 30h 

Profissional do Sistema 

Confea/Crea  
1+CR 1 CR CR R$ 7.669,05 + benefícios 30h 

Jornalista CR CR CR CR R$ 5.396,30 + benefícios 25h 

Publicitário CR CR CR CR R$ 5.396,30 + benefícios 30h 

Analista de Tecnologia da 

Informação 
CR CR CR CR R$ 5.396,30 + benefícios 30h 

 

3.1.1. O detalhamento dos cargos por lotação e modalidade (exclusivo para o cargo de “Profissional do Sistema 

Confea/Crea”), bem como os requisitos estão descritos na tabela abaixo: 

Cargo Pré-requisitos 
Total de 

vagas 
Lotação 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 2 + CR Campo Grande 

Agente de Fiscalização Ensino Médio completo, CNH categoria “B” CR Campo Grande 

Procurador Jurídico 
Nível Superior, bacharel em Direito, com registro 

na OAB 
CR Campo Grande 

Contador  
Nível Superior, bacharel em Ciências Contábeis, 

com registro no CRC 
CR Campo Grande 
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Profissional do Sistema 

Confea/Crea – 

Modalidade Agronomia 

Nível Superior, na modalidade Agronomia, com 

registro no Crea. 
1 + CR Campo Grande 

Profissional do Sistema 

Confea/Crea – 

Modalidade Mecânica 

Nível Superior, na modalidade Mecânica, com 

registro no Crea. 
CR Campo Grande 

Profissional do Sistema 

Confea/Crea – 

Modalidade Civil 

Nível Superior, na modalidade Civil, com registro 

no Crea. 
CR Campo Grande 

Jornalista 

Nível Superior (Graduação Plena – Bacharel) em 

Jornalismo ou Comunicação Social com 

habilitação em Jornalismo, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecido pelo 

MEC, e registro na Delegacia Regional do 

Trabalho - DRT 

CR Campo Grande 

Publicitário 

Nível Superior (Graduação Plena – Bacharel) em 

Publicidade ou Comunicação Social com 

habilitação em Publicidade e Propaganda, 

fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecido pelo MEC, e registro na Delegacia 

Regional do Trabalho - DRT 

CR Campo Grande 

Analista de Tecnologia 

da Informação 

Nível Superior (Bacharel ou Tecnólogo) em 

Análise de Sistemas, Ciências da Computação, 

Sistemas de Informação, Tecnologia da 

Informação ou Curso de Nível Superior, 

reconhecido pelo MEC, equivalente na Área de 

Tecnologia da Informação. 

CR Campo Grande 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 1 + CR Três Lagoas 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 1 + CR Ponta Porã 

Agente Administrativo Ensino Médio completo 1 + CR Chapadão do Sul 

Agente Administrativo Ensino Médio completo CR Naviraí 

LEGENDA: AC = vagas de ampla concorrência; PPP = vagas reservadas aos candidatos negros/pardos; PcD = vagas 

reservadas às pessoas com deficiência; CR = cadastro de reserva. 

3.1.2. As modalidades de atuação e as respectivas formações em Nível Superior para o cargo de 

Profissional do Sistema Confea/Crea são definidas na Resolução n.º 473/2002 (com as atualizações do 

Anexo) do Confea. 

3.2. Os candidatos, antes de realizarem a inscrição, devem se certificar que: 

a) Possuem plenas condições para a execução das atividades dos cargos e; 

b) Atendem aos requisitos para participação nas etapas do Concurso Público, estabelecidos no presente Edital. 

3.3. Local de Trabalho: conforme lotação informada na tabela do item 3.1.1. 

3.3.1. O Crea-MS poderá alterar a lotação do candidato, na contratação inicial ou a qualquer momento após o 

vínculo empregatício, de acordo com a conveniência e necessidade do Crea-MS, desde que dentro do Estado de 

Mato Grosso do Sul.  

3.4. Regime jurídico: os candidatos aprovados e contratados estarão sujeitos ao regime da Consolidação das 
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Leis do Trabalho - CLT, e ao período de experiência de até 90 (noventa) dias, percebendo o salário inicial da carreira, 

conforme consignado no Plano de Cargos e Salários - PCS 2023, de 7 de dezembro de 2023, independentemente 

da existência de Planos pretéritos, e suas atualizações posteriores, conforme o respectivo cargo. 

3.5. Dos Benefícios: O Crea-MS oferecerá aos candidatos admitidos os benefícios vigentes à época da 

publicação do Edital, a saber:  

3.5.1. Vale Alimentação: R$ 1.000,00 mensais; 

3.5.2. Assistência Médica (através do custeio de 80% do plano de saúde que tem como prestador de serviço atual: 

Unimed Campo Grande); 

3.5.3. Vale transporte conforme legislação vigente.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos e eventuais retificações, 

certificando-se de que: 

a) Preenche todos os requisitos exigidos para participar do Concurso Público; 

b) Possui plenas condições para execução das atividades dos cargos; 

c) Atenderá às exigências para participar de todas as etapas do Concurso Público na forma deste Edital. 

4.1.1. O deferimento da inscrição do candidato no Concurso Público não pressupõe a garantia de realização e/ou 

aprovação nas etapas do certame, ou a Nomeação/Convocação do candidato para o cargo, havendo necessidade 

de que o candidato atenda a todos os requisitos previstos neste Edital, bem como seja aprovado em todas as etapas 

do Concurso Público. 

4.2. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 

CARGOS TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nível Médio R$ 70,00 

Nível Superior R$ 100,00 

 

4.3. As inscrições para o Concurso Público estarão abertas no período previsto no “Cronograma - Anexo I” deste 

Edital e deverão ser realizadas, exclusivamente, pela internet, no site www.institutoselecao.org.br. 

4.4. O candidato, ao fazer sua inscrição, declara conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas neste Edital, 

assim como aceitar que seus dados pessoais, sensíveis ou não sensíveis, sejam tratados e processados para 

possibilitar a efetiva execução do presente Concurso Público, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção 

previstos no Edital de abertura, autorizando, expressamente, a divulgação de seu nome, número de inscrição, data 

de nascimento, notas e afins, em observância aos princípios da publicidade e da transparência, em consonância 

com a Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

4.5. O candidato, ao fazer sua inscrição, aceita que no dia da realização das provas, etapas e/ou procedimentos, 

não será permitido entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 

porte. 

4.6. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, o candidato que não comprovar os 
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requisitos exigidos neste Edital será eliminado deste Concurso Público. 

4.7. As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS e/ou do Instituto Seleção. 

4.8. O Instituto Seleção não aceitará inscrições cujo pagamento seja efetuado fora do prazo, ou de forma diversa 

do estipulado neste Edital, independente, se eventualmente, forem aceitas pelo banco ou afins. 

4.9. Não serão aceitos pagamentos efetuados com cheque. 

4.10. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou não, 

seja processado pela instituição bancária/operadora de cartão. 

4.11. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

4.12. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto bancário e o comprovante de pagamento para 

futura conferência, em caso de necessidade. 

4.13. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

a) Acessar, via Internet, o site www.institutoselecao.org.br e localizar a área destinada ao Concurso Público do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS; 

b) Ler e estar conforme as normas deste Edital; 

c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e, em seguida, enviá-la conforme as respectivas instruções; 

d) Após o envio da ficha de inscrição, será automaticamente gerado o documento de pagamento do valor de 

inscrição, que deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária ou por meio eletrônico, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante de pagamento e do cartão de 

confirmação de inscrição. 

4.13.1. No ato da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme sua formação, não 

podendo se inscrever para mais de um cargo em que as provas sejam no mesmo turno. 

4.13.2. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um mesmo 

turno de prova, o candidato deverá optar na data da Prova por qual cargo planeja concorrer. Consequentemente, o 

candidato será considerado ausente para as provas relativas aos demais cargos, não cabendo reclamações 

posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição de valores pagos. 

4.14. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de boleto bancário, emitido pelo sistema 

do Instituto Seleção no ato da inscrição do candidato, até a data prevista para vencimento, observado o horário do 

expediente da agência bancária. ATENÇÃO: a inscrição, via Internet, só será efetivada após a confirmação do 

pagamento até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica no 

CANCELAMENTO da inscrição. 

4.15. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento 

que não seja pelas formas estipuladas neste Edital e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital 

implicam no cancelamento da inscrição, sem devolução da importância paga, mesmo que constatada em valor maior 

que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

4.16. A inscrição será somente efetivada após a confirmação do pagamento. 

4.17. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato, no site 

www.institutoselecao.org.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção e guarda deste 
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documento. 

4.18. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas na localidade 

em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste Edital (quando for o 

caso) ou o pagamento do documento relativo à taxa de inscrição para o 1º dia útil que antecede o feriado ou evento. 

No caso de pagamento da taxa de inscrição, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo 

válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) devendo ser respeitado o prazo limite 

determinado neste Edital. 

4.19. Quanto ao pagamento, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição 

nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados 

pelo candidato no pagamento do referido boleto bancário não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores 

neste sentido, tampouco a devolução de valores. 

4.20. O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário 

emitido pelo Instituto Seleção, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.21. Não serão aceitos pagamentos recebidos por depósito em caixa eletrônico, via postal, fax, transferência ou 

depósito em conta, depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, TED, ordem de pagamento, 

agendamento, condicionais e/ou extemporâneas, PIX, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 

Edital. 

4.22. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de somente efetuar a 

inscrição e recolher o valor respectivo da inscrição após tomar conhecimento do disposto neste Edital, seus anexos, 

eventuais retificações e avisos complementares e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o 

cargo. 

4.23. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do Concurso Público ou em razão de fato atribuível somente ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS e/ou Instituto Seleção. 

4.24. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o 

boleto bancário, que estará disponível na área do candidato, no endereço eletrônico www.institutoselecao.org.br. 

4.25. O Instituto Seleção e o Crea-MS não se responsabilizam por inscrições não processadas por motivo de 

queda na transmissão de dados ocasionados por instabilidade, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal 

causada por problemas na rede de computadores, etc. 

4.26. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição, sendo que, 

caso seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, contrária às condições estabelecidas neste Edital, o 

candidato terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela, decorrentes, mesmo 

que aprovado, se houver constatação posterior. 

4.27. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição para terceiros, para outra inscrição, para outro cargo 

ou para outro Concurso Público e/ou Processo Seletivo. 

4.28. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas as inscrições, as 

provas, a nomeação, quando verificada falsidade em qualquer declaração, irregularidade nas provas e/ou 

informações fornecidas. 

4.29. O cartão de confirmação de inscrição e do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) em 

poder do candidato e apresentado(s) caso seja solicitado. 
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4.30. Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis o direito à identificação por meio do seu nome social 

e o direito à escolha de tratamento nominal. Entende- se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais 

se reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) poderá 

informar o seu nome social por meio de requerimento via e-mail: contato@institutoselecao.org.br, durante o período 

de inscrição conforme “Cronograma - Anexo I”. 

4.30.1. Após a devida inscrição, o candidato transgênero (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida 

socialmente, em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo nome social poderá 

solicitá-lo pelo e-mail contato@institutoselecao.org.br durante o período de inscrição conforme cronograma - Anexo 

I. 

4.30.2. O candidato deverá preencher o formulário que será encaminhado pelo Instituto Seleção após a solicitação, 

e - em prazo hábil - reencaminhar o documento preenchido, acompanhado de cópia de documento oficial de 

identificação e/ou cópia do registro do nome social. 

4.30.3. O requerimento será analisado com base nos documentos encaminhados, podendo ou não ser atendido, 

com a devida justificativa. 

4.31. O candidato que necessite de atendimento especial para a realização das provas, observados os requisitos 

para participação de todas as etapas do certame e para o exercício do cargo previsto neste Edital, deverá formalizar 

pedido no momento da inscrição, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, conforme o exposto neste 

Edital. 

 

5. DAS VAGAS DESTINADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou 

das que surgirem no prazo de validade do Concurso Público, desde que a função pretendida seja compatível com 

a deficiência que possuem, de acordo com o inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal, da Lei Federal n.º 7.853, 

de 24 de outubro de 1989, Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de 

dezembro 2004 e pelo Decreto n.º 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

5.2. Às pessoas com deficiência que pretendam usar as prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, 

é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Concurso Público, devendo ser observada a 

compatibilidade das atribuições da função com a deficiência. 

5.3. O candidato, ao se inscrever como pessoa com deficiência, declara tacitamente que sua deficiência se 

enquadra na Lei Federal n.º 13.146, 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

5.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 

para a posse na função para a qual planeja concorrer, conforme especificado no presente Edital. 

5.5. As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de PCD, se não providas por falta de candidatos 

ou pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, observada a ordem 

classificatória. 

5.6. A ordem de Convocação dos candidatos com deficiência será da seguinte forma: a primeira vaga destinada 

à pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a segunda será a 21ª, a terceira será a 41ª e assim sucessivamente. 

5.7. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição e 

enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando 
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a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças - CID. 

5.8. O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com, no máximo, 2 MB, exclusivamente no período 

previsto no Anexo I - Cronograma para solicitação de inscrição para vagas reservadas (PcD). 

5.9. NÃO será aceito laudo médico enviado após a finalização do prazo citado acima. 

5.10. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 

participação automática na concorrência dessa modalidade, devendo o laudo passar por análise do Instituto 

Seleção. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

5.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudo médico foi devidamente enviado para o 

sistema do Instituto Seleção. 

5.12. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não 

serão fornecidas cópias. 

5.13. O laudo deverá ser emitido por médico, preferencialmente digitado, contendo as seguintes exigências: 

a) ter data de emissão de até doze meses anteriores ao último dia de inscrição deste Edital; 

b) constar nome completo do candidato; 

c) constar nome completo, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico 

responsável pela emissão do laudo; 

d) informar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

e) indicar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

f) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 

realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições; 

g) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 

(ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia das 

inscrições. 

5.14. O laudo que não atender a todas as exigências contidas neste tópico e/ou enviado fora do prazo constante 

no Anexo I - Cronograma, não terá validade, ficando o candidato impossibilitado de concorrer às vagas destinadas 

às pessoas com deficiência. 

5.15. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

5.16. O candidato que se declarar como pessoa com deficiência no ato da inscrição e não anexar o laudo médico 

será desconsiderado como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia 

legal no Concurso Público. 

5.17. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 

adotados para os demais candidatos. 

5.18. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas 

não isentam o mesmo do pagamento do valor da inscrição. 

5.19. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
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indicando as condições de que necessita para a realização das provas, conforme a legislação vigente. 

5.20. A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação da vaga reservada às pessoas com 

deficiência, devendo, ainda, quando convocado, submeter-se a Perícia Médica, que será promovida pelo Instituto 

de Seleção. 

5.21. A Perícia Médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 

5.22. O não cumprimento do disposto neste tópico, a reprovação na Perícia Médica ou o não comparecimento à 

perícia acarretarão a perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos com deficiência. 

5.23. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 

qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu 

ato. 

5.24. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com 

deficiência na Perícia Médica, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso Público, continuará figurando 

apenas na lista de classificação geral da função, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla 

concorrência em cada etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 

5.25. Após a Admissão do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 

 

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA PROVA 

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

obrigatoriamente, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, como: sala de fácil 

acesso, prova e folha de respostas ampliadas, leitor, transcritor, tempo adicional para realização da prova e/ou 

intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras), entre outros determinados por lei. 

6.2. A realização de provas na condição especial solicitada pelo candidato será condicionada à legislação 

específica e à possibilidade técnica examinada pelo Instituto Seleção, segundo os critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

6.3. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado por motivos religiosos deverá, conforme o prazo 

do período de inscrição no “Cronograma - Anexo I” deste Edital:  

a) Assinalar a opção correspondente na solicitação de inscrição;  

b) Enviar, via upload, a imagem da declaração da congregação religiosa a que pertence, na qual conste o nome 

e número de seu CPF, atestando a sua condição de membro da referida congregação, com a devida assinatura 

do líder religioso. 

6.4. Caso o candidato possua alguma necessidade especial abrangida por lei não constante neste Edital, este 

deverá entrar em contato com o INSTITUTO SELEÇÃO no período estabelecido no “Cronograma - Anexo I” deste 

Edital, por meio do “Fale Conosco” (e-mail), no site www.institutoselecao.org.br. 

6.5. Será divulgada, no site www.institutoselecao.org.br, a relação de candidatos que tiverem seus pedidos de 

atendimento especial para a realização das provas deferidos ou indeferidos. 

6.6. O candidato cujo tenha seu pedido de atendimento especial indeferido, poderá interpor recurso nos prazos 

definidos no “Cronograma - Anexo I” deste Edital, por meio do formulário eletrônico, disponível na área do candidato. 
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6.7. Não será aceito o envio de documentos durante o período de recurso. 

6.8. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar 

atendimento especial para essa finalidade, conforme previsto neste Edital. 

6.9. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 

oferecidas provas nesse sistema, sendo a prova confeccionada neste formato. 

6.10. O candidato que requerer prova ampliada, folha de respostas ampliada, leitor, transcritor, tempo adicional 

e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) ou outra necessidade especial/específica deverá anexar laudo 

médico, conforme os itens abaixo, sob pena de não ter seu pedido atendido: 

a) Ter data de emissão de até 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição deste Edital; 

b) Constar nome completo do candidato; 

c) Constar nome completo, número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico 

responsável pela emissão do laudo; 

d) Constar a espécie e o grau ou nível de deficiência, conforme o atendimento especial solicitado, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa 

da deficiência; 

e) Constar a indicação, quando for o caso, da necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

f) No caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 

realizado até doze meses anteriores ao último dia das inscrições; 

g) No caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 

(ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até doze meses anteriores ao último dia das 

inscrições. 

6.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudo médico foi devidamente enviado para o 

sistema do INSTITUTO SELEÇÃO. 

6.12. O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de inscrição 

via Internet, ser pessoa com deficiência, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, 

entrar em contato com o INSTITUTO SELEÇÃO por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato para a 

correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.13. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

6.14. O deferimento ao candidato de atendimento especial para a realização da Prova Objetiva não garante o 

direito ao exercício da atividade-fim do cargo escolhido no ato da inscrição, considerando que a atividade laboral 

pressupõe o atendimento aos requisitos do cargo estabelecidos neste Edital. 

 

7. DA CANDIDATA LACTANTE 

7.1. Conforme previsto na Lei Federal n.º 13.872, de 17 de setembro de 2019, fica assegurado à lactante o 

direito de amamentar seus filhos de até seis meses durante a realização da prova, desde que o requeira no 

formulário de inscrição. 

7.2. Terá o direito de amamentação a mãe lactante cujo filho tiver até seis meses no dia da realização da prova, 
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sendo que a prova da idade será efetuada mediante declaração no ato da inscrição para o Concurso Público e 

apresentação da respectiva certidão de nascimento durante a realização da Prova Objetiva. 

7.3. A lactante deverá apresentar-se, no dia e horário da aplicação da prova para o qual foi convocada, com a 

criança lactente e um único acompanhante maior idade (familiar ou terceiro indicado pela candidata), que será 

responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 

7.4. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para o 

fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, sendo proibido o uso de 

objetos eletrônicos, como aparelhos celulares, notebook, tablet, iPod, iPad e outros dispositivos que permitam a 

comunicação de informações e dados. 

7.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta minutos, por 

filho. 

7.6. Durante o período de amamentação, a candidata lactante se ausentará temporariamente da sala de prova 

e será acompanhada por um fiscal. 

7.7. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

7.8. Não será permitida a permanência de crianças que não sejam lactentes. 

7.9. Não será disponibilizado pelo INSTITUTO SELEÇÃO pessoa responsável para a guarda da criança, e a 

ausência do responsável acompanhante, acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova. 

7.10. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 

amamentação, será acompanhada por um fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS/PARDOS 

8.1. Das vagas destinadas a cada cargo, 20% serão reservadas a candidatos autodeclarados “Pessoas 

negras/pardas”, na forma da Lei n.º 12.990, de 9 de junho de 2014. 

8.2. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 

inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), nos termos do § 2º do art. 1º da Lei 

Federal n.º 12.990, de 9 de junho de 2014. 

8.3. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas 

reservadas aos negros ou pardos e autodeclarar-se negro ou pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

8.4. Para cumprimento do disposto no item 8.3., o candidato deverá utilizar a Autodeclaração - Anexo IV, para 

tanto, deverá ser impressa, preenchida, assinada, digitalizada e enviada, via Upload, acessando a Área do 

Candidato, para ser anexada à inscrição do candidato, através da Área do Candidato. 

8.5. Até o final do período de inscrição no concurso, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo 

sistema de reserva de vagas para candidatos negros ou pardos. 

8.6. A Autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade somente para este 

concurso. 

8.7. As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo 
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esse responder por qualquer falsidade. 

8.8. Os candidatos negros ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme a sua 

classificação no concurso. 

8.9. Os candidatos negros ou pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não 

preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, ou pardos, sendo, dessa forma, automaticamente excluídos 

da lista de candidatos negros ou pardos aprovados. 

8.10. Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 

pelo candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 

8.11. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa negra ou parda, se aprovado, figurará em lista 

específica e na listagem de classificação geral (ampla concorrência), respeitando-se os limites do Anexo II, do 

Decreto Federal n.º 9.739, de 28 de março de 2019. 

8.12.  A primeira pessoa negra/parda classificada no concurso será nomeada para ocupar a terceira vaga aberta, 

enquanto as demais serão nomeadas a cada acréscimo de cinco cargos providos, observando-se a sequência da 

oitava vaga, décima terceira, décima oitava, vigésima terceira e assim em diante. 

8.13. Na hipótese de não haver candidatos negros ou pardos aprovados em número suficiente para serem 

ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral por cargo. 

8.14. Nos cargos que não disponham de vagas reservadas para pessoa negra ou parda, os candidatos nessa 

condição concorrerão às vagas de ampla concorrência. 

8.15. A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência 

e a candidatos negros ou pardos. 

8.16. Os candidatos negros ou pardos que tenham optado por concorrer às vagas reservadas participarão do 

concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange às fases do concurso, ao horário de 

início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e às demais normas 

de regência do Concurso. 

8.17. Os candidatos que concorrerem na condição de negros ou pardos, conforme opção a ser exercida no ato 

de inscrição no Concurso, deverão se submeter a procedimento de avaliação de Heteroidentificação, na data 

prevista no cronograma do Concurso, por meio de Edital de Convocação a ser divulgado também em data prevista 

no cronograma do concurso, cabendo recurso, em data prevista no cronograma do Concurso, à decisão da banca 

de avaliação da Heteroidentificação. 

8.18. Será considerada fraudulenta a Autodeclaração da condição racial, quando, ao se realizar a avaliação de 

Heteroidentificação, verificar-se a existência de indícios de má-fé por parte do interessado. 

8.19. Constatado o caso do subitem anterior, além da eliminação do Concurso Público, será enviado a 

documentação ao Ministério Público Federal, para apuração da existência ou não de crime, nos termos da legislação 

penal vigente. 

8.20. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como Negros e Pardos cuja declaração resulte 

de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé ou os que não 
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comparecerem para a verificação na data, horário e local estabelecidos no Edital, continuarão participando do 

certame em relação às vagas destinadas à ampla concorrência, se tiverem obtido pontuação para tanto. 

8.21. A avaliação da banca específica quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa 

negra ou parda terá validade apenas para este Concurso Público. 

8.22. A decisão da banca específica quanto à permanência do candidato no certame, concorrendo às vagas 

reservadas, não garante que o candidato permaneça no certame posteriormente, caso constatada a falsidade em 

sua declaração. 

8.23. A relação dos candidatos inscritos na condição de pessoas negras ou pardas será divulgada no endereço 

eletrônico www.institutoselecao.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto - Anexo I. 

8.24. DA VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DE AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 

AUTODECLAREM NEGROS/PARDOS: 

8.25. Os candidatos que se autodeclararam negros/pardos no ato da inscrição, aprovados nas provas objetivas e 

prova discursiva, e dentro do quantitativo de vagas, submeter-se-ão à verificação da veracidade de Autodeclaração 

por Comissão específica instituída pelo INSTITUTO SELEÇÃO. 

8.26. A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra ou parda (Heteroidentificação) ocorrerá na 

data prevista no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

8.27. A Heteroidentificação poderá ser realizada em qualquer dia da semana, útil ou não, conforme data constante 

no “Cronograma - Anexo I”. 

8.28. A Comissão de Verificação da veracidade da Autodeclaração terá como atribuição a verificação 

complementar à Autodeclaração dos candidatos classificados no Concurso Público, que será por meio de entrevista. 

8.29. A não aprovação na análise documental, comparecimento/indeferimento da condição de negro/pardo na 

entrevista com a Comissão de Heteroidentificação, acarretará a eliminação do candidato da lista específica de vagas 

reservadas a negros/pardos, passando este a figurar apenas na lista de ampla concorrência. 

8.30. A data e o local serão informados no Edital de Convocação para o procedimento de Heteroidentificação. 

8.31. A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra ou parda considerará em seu parecer a 

Autodeclaração firmada no ato de inscrição no Concurso Público e os critérios de fenotipagem do candidato negro 

como base para análise e validação, excluídas as considerações sobre a ascendência.Entende-se por fenótipo o 

conjunto de características físicas do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e os aspectos 

faciais, que, combinados ou não, permitirão validar ou invalidar a Autodeclaração. 

8.32. As características fenotípicas descritas no item anterior são as que possibilitam, nas relações sociais, o 

reconhecimento do indivíduo como negro. 

8.33. Em nenhuma hipótese a avaliação étnico-racial será realizada considerando o genótipo do candidato, sendo 

vedada toda e qualquer forma de aferição acerca da ancestralidade ou colateralidade familiar do candidato. 

8.34. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 

inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de Heteroidentificação realizados em 

concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

8.35. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, sendo 

necessária a identificação de um conjunto de características fenotípicas no candidato que tornem razoável presumir 
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a identificação externa do candidato como negro. 

8.36. O candidato será considerado não enquadrado na condição de negro quando a maioria dos integrantes da 

Comissão considerar o não atendimento ao quesito cor ou raça (fenótipo) por parte do candidato. 

8.37. O procedimento administrativo de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas 

aos candidatos negros/pardos será feito em forma de Entrevista nas datas previstas no “Cronograma - Anexo I” 

deste Edital. 

8.38. O procedimento complementar de verificação da veracidade da Autodeclaração será filmado e sua gravação 

poderá ser utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos (o candidato que recusar a 

realização da filmagem do procedimento será eliminado do Concurso Público). 

8.39. O candidato convocado deverá enviar, no período previsto no “Cronograma - Anexo I” deste Edital, 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico no site www.institutoselecao.org.br, na área do candidato, uma 

fotografia recente, no padrão 3 × 4, e um arquivo de documento de identificação válido, conforme previsto neste 

Edital, digitalizado. 

 

9. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

9.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que comprovar estar inscrito no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal; e os candidatos doadores de Medula Óssea em entidades 

reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

9.2. A comprovação de estar inscrito no CadÚnico será realizada mediante: 

9.2.1. Inserção, na sua ficha de inscrição, obrigatoriamente, do Número de Identificação Social (NIS), 

atribuído pelo CadÚnico; 

9.2.2. A comprovação dos doadores de medula óssea será realizada mediante: Envio, por meio de upload, de 

cópia simples do cadastramento perante o Registo Nacional de Doadores de Medula Óssea - REDOME, e 

cópia simples do documento oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição). 

9.3. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de um cargo, será 

somente considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 

9.4. O candidato inscrito no Cadastro Único que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de 

inscrição tal intenção, informando obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, 

bem como preenchendo as informações estabelecidas como indispensáveis. 

9.5. Não serão aceitos NIS nas seguintes situações: 

a) Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do 

perfil; 

b) Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 

c) Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil; 

d) Desatualizado há mais de 48 meses, conforme portaria n.º 177, de 16 de junho de 2011, MDS, art. 18, § 4º. 

9.6. Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 

9.7. Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 
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9.8. Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que indique em 

sua Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 

9.9. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso 

o cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização 

cadastral, para depois solicitar a isenção de pagamento. 

9.10. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal, para o candidato constar na base do CadÚnico do Ministério da Cidadania. 

9.11. O INSTITUTO SELEÇÃO verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato junto ao órgão 

gestor do CadÚnico, sendo este um processo automatizado, o INSTITUTO SELEÇÃO não tem autonomia para 

realizar modificações cadastrais. 

9.12. Os anexos que não atenderem todas as exigências contidas neste Edital e/ou enviados fora do prazo 

constante no “Cronograma - Anexo I” não terão validade, ficando o candidato sem direito à isenção da taxa de 

inscrição. 

9.13. As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

9.14. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do 

Concurso Público, além da aplicação das demais sanções legais. 

9.15. A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente no período determinado, conforme previsto no 

“Cronograma - Anexo I”, e, para tanto, o candidato deverá acessar o site www.institutoselecao.org.br e escolher a 

opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário gerado (informações obrigatórias) e finalizar 

sua inscrição. 

9.16. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 

www.institutoselecao.org.br, em data definida no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

9.17. Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

9.18. Não será aceito o envio de documentos após a finalização do prazo de solicitação de isenção, conforme 

constante no “Cronograma - Anexo I” e/ou em período de recurso. 

9.19. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site 

www.institutoselecao.org.br até o último dia válido para pagamento da taxa de inscrição, selecionar a modalidade 

de pagamento e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, para que esta seja reputada válida. 

9.20. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da 

Convocação para Prova Objetiva, conforme o “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

 

10. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

10.1. O Concurso Público será composto pelas seguintes fases: 

Cargo Etapa Provas Natureza 

Cargos de Nível Médio 1ª Objetiva Eliminatória e Classificatória 

Cargos de Nível Superior 
1ª Objetiva Eliminatória e Classificatória 

2ª Discursiva Eliminatória e Classificatória 
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11. DA PROVA OBJETIVA 

11.1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base 

no conteúdo programático, contido no Anexo III deste Edital. 

11.2. A aplicação das provas objetivas, está prevista para o dia 23 de março de 2025 e serão realizadas em 

Campo Grande-MS, em horário e endereços a serem divulgados através de edital específico, no período e duração 

conforme tabela abaixo: 

Turno Cargos Duração da prova 

Tarde Nível Médio 4 horas 

Tarde Nível Superior 5 horas 

 

11.3. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e no horário 

da prova, divulgados na ocasião da publicação do Edital, implicará na eliminação automática do candidato do 

certame. 

11.4. Os portões serão fechados 15 (minutos) minutos antes do horário previsto para início das provas, sendo 

terminantemente proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões. 

11.4.1. Serão considerados portões, além das entradas principais de acesso ao local de realização da prova, a 

entrada de módulos, blocos, andares e afins. 

11.5. O horário para realização das provas poderá sofrer alterações, a critério do INSTITUTO SELEÇÃO, por 

motivos técnicos, caso fortuito e/ou força maior. 

11.6. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste 

Edital. 

11.7. Cada questão objetiva terá cinco alternativas (A, B, C, D, E), sendo apenas uma correta. 

11.8. Tabela de provas: 

11.8.1. Disciplinas e Conteúdo das Provas por Cargo de Nível Médio: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.8.2. Disciplinas e Conteúdo das Provas por Cargo de Nível Superior: 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO – AGENTE ADMINISTRATIVO E AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

ÁREA 
TIPO DE 

PROVA 
DISCIPLINAS 

Nº DE 

QUESTÕES 

Conhecimentos 

Básicos 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico 5 

Noções de Informática 5 

Ética no Serviço Público 5 

Direito Administrativo 5 

Conhecimentos 

Específicos 

Noções de Funções Administrativas e 

Atendimento ao Público 

10 

Legislação do Sistema Confea/Crea 10 
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11.9. A Prova Objetiva para os cargos de nível médio será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, 

considerando-se classificado nesta etapa o candidato que, tenha acertado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

na totalidade da prova, não podendo zerar nenhuma das disciplinas. 

11.10. A Prova Objetiva para os cargos de nível superior será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 

pontos, considerando-se classificado nesta etapa o candidato que, tenha acertado, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) na totalidade da prova, não podendo zerar nenhuma das disciplinas. 

11.11. Ao candidato será somente permitida a realização das provas na respectiva data, horário e local divulgados 

pelo INSTITUTO SELEÇÃO. 

11.12. O candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva será automaticamente eliminado do 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR – PROFISSIONAL DO SISTEMA CONFEA/CREA 

ÁREA TIPO DE 

PROVA 

DISCIPLINAS Nº DE 

QUESTÕES 

Conhecimentos 

Básicos 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Noções de Informática 5 

Ética no Serviço Público 5 

Direito Administrativo 5 

Conhecimentos 

Específicos 

Disciplina Específica de acordo com a 

habilitação  

5 

Legislação do Sistema Confea/Crea 20 

 Discursiva Redação -- 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR – PROCURADOR JURÍDICO 

ÁREA TIPO DE 

PROVA 

DISCIPLINAS Nº DE 

QUESTÕES 

Conhecimentos 

Básicos 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Noções de Informática 5 

Ética no Serviço Público 5 

Conhecimentos 

Específicos 

Disciplina Específica de acordo com a 

habilitação  
20 

Legislação do Sistema Confea/Crea 10 

 Discursiva Redação --- 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONTADOR, 

JORNALISTA E PUBLICITÁRIO 

ÁREA TIPO DE 

PROVA 

DISCIPLINAS Nº DE 

QUESTÕES 

Conhecimentos 

Básicos 

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 

Noções de Informática 5 

Ética no Serviço Público 5 

Direito Administrativo 5 

Conhecimentos 

Específicos 

Disciplina Específica de acordo com a 

habilitação  
15 

Legislação do Sistema Confea/Crea 10 

 Discursiva Redação --- 
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Concurso Público. 

11.13. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos locais 

disponibilizados no município deste Concurso Público, o INSTITUTO SELEÇÃO poderá alocá-los em municípios 

próximos ao determinado para aplicação das provas, não assumindo nenhuma responsabilidade quanto a 

transporte, alimentação e alojamento desses candidatos. 

11.14. Os candidatos poderão ser alocados em escolas, quadras, centro de convenções, auditórios, igrejas, etc. 

11.15. O candidato deverá guardar, antes de entrar na sala de provas, em envelope porta-objeto cedido pelo 

INSTITUTO SELEÇÃO, o telefone celular e quaisquer outros equipamentos eletrônicos, devidamente desligados, 

além de outros pertences não permitidos. 

11.16. O candidato deverá manter, debaixo da carteira, o envelope porta-objeto, lacrado e identificado, desde o 

ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de provas. 

11.17. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a folha de respostas, utilizando-se, 

para essa finalidade, exclusivamente, de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material 

transparente. 

11.18. A folha de respostas será o único documento válido para a correção da Prova Objetiva, e o candidato será 

o único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder conforme as instruções específicas contidas 

neste Edital e na capa do caderno de questões. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas 

por erro de preenchimento por parte do candidato. 

11.19. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das opções constantes nos 

campos da folha de respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Serão consideradas 

marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a folha de respostas, tais como 

marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação não preenchido integralmente. As marcações indevidas 

serão de responsabilidade exclusiva do candidato. 

11.20. É vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha 

de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

11.21. É responsabilidade exclusiva do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 

número de inscrição, o número de seu documento de identidade, a assinatura e a marcação do gabarito na sua 

folha de respostas, arcando com os prejuízos advindos de seus erros. 

11.22. O caderno de provas não poderá ser substituído, salvo nas hipóteses em que seja identificada imperfeição 

capaz de comprometer a realização do exame pelo candidato, devido à ocorrência de falhas na impressão e, ainda, 

desde que a solicitação seja requerida, pelo candidato, após a distribuição do caderno e antes do início da prova. 

11.23. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a Prova Objetiva e a Prova Discursiva 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o início das mesmas, munido de 

caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta e de documento oficial e original de identidade, contendo 

foto e assinatura, devendo este ser apresentado ao fiscal de sala, conferido pelo mesmo e imediatamente devolvido 

ao candidato. 

11.23.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de 

reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
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por lei federal, valham como identidade; CTPS, CNH com foto e que não seja DIGITAL. 

11.23.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 

carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) 

danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade; 

ou documentos digitais.  

11.23.3. O candidato, facultativamente, poderá entrar na sala de prova portando: 

a) água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo; 

b) alimentos e bebidas, os quais deverão estar em embalagem original lacrada ou embalagem transparente e 

sem rótulos. 

11.23.4. O INSTITUTO SELEÇÃO se reserva no direito de vistoriar a água, os alimentos e as bebidas, ficando 

a critério a aceitação ou não. 

11.24. Por motivo de segurança, os procedimentos a seguir serão adotados: 

a) após ser identificado e entrar na sala de prova, nenhum candidato poderá retirar- se da sala de prova, só 

podendo fazê-lo após o início da prova, devidamente acompanhado por um fiscal. 

b) Não será permitido o uso de nenhum tipo de relógio, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou) borracha, óculos 

escuros, protetor auricular, quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc., durante a 

realização das provas.  

c) o candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova objetiva e/ou discursiva após a primeira 

hora do início da mesma. Caso deseje retirar-se antes deste horário, deverá preencher um termo atestando 

sua desistência da prova objetiva e/ou discursiva, ocasionando sua eliminação no Concurso Público. 

d) ao candidato somente será permitido levar o caderno de questões da prova objetiva 2 (duas) horas antes do 

horário previsto para o término da prova. Não é permitido levar o caderno da prova discursiva. 

e) será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos na folha de respostas da prova 

objetiva e/ou nas folhas de texto definitivo da prova discursiva e/ou nas folhas de rascunho da prova discursiva. 

f) ao terminar a prova objetiva e/ou prova discursiva, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o 

caderno de questões da prova discursiva e a folha de respostas da prova objetiva devidamente assinada. 

11.25. Os portões serão abertos uma hora antes do horário previsto para início da prova, podendo sofrer alteração, 

a critério do INSTITUTO SELEÇÃO, por motivos técnicos, caso fortuito e/ou força maior. 

11.26. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, para permitir, com clareza, a identificação do 

candidato. 

11.27. O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o Cartão de Convocação para verificar as informações 

supervenientes relativas à Prova Objetiva e Discursiva, deverá comparecer ao local designado para as provas com 

esse documento, preferencialmente, impresso. 

11.28. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por motivo de perda, 

roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no 

máximo há 30 (trinta) dias antes do dia das provas. 

11.29. O INSTITUTO SELEÇÃO poderá utilizar sala(s) Extra(s) nos locais de aplicação da Prova, alocando ou 

remanejando candidatos para essa(s) conforme a necessidade. 
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12. DA PROVA DISCURSIVA PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

12.1. A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada no mesmo dia e horário da Prova 

Objetiva, dentro do horário previsto neste Edital. 

12.2. A Prova Discursiva para os cargos de nível superior será elaborada com base em um tema da atualidade, 

que constará de 1 (uma) questão, e consistirá na elaboração de texto dissertativo - argumentativo com, no mínimo, 

15 (quinze linhas), e no máximo, 25 (vinte e cinco) linhas, ambos sem contar o título, com base em tema formulado 

pela Banca Examinadora.  

12.3. Somente será corrigida a prova discursiva dos 20 (vinte) candidatos com as maiores pontuações na prova 

objetiva, por cargo; dos 4 (quatro) candidatos com deficiência que obtiverem a maior pontuação na prova objetiva, 

por cargo, em sua lista específica; e os candidatos negros e pardos que obtiverem as 10 (dez) maiores pontuações 

na prova objetiva, por cargo, em sua lista específica. 

12.4. Na hipótese de desclassificação de candidatos durante a correção da Prova Discursiva, poderá, a critério 

exclusivo do Instituto Seleção, ser realizada a correção dos candidatos subsequentes ao quantitativo previsto. 

12.5. A Prova Discursiva será avaliada com base nos critérios a seguir: 

12.6. A Prova Discursiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, considerando-se classificado 

nesta fase o candidato que tenha acertado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) na totalidade da pontuação da 

Prova Discursiva. 

12.7. O candidato que não for classificado na Prova Discursiva, nos termos deste Edital, estará automaticamente 

ELIMINADO do Concurso Público. 

12.8. O caderno da Prova Discursiva contém a capa com as instruções, a folha para rascunho e a folha de texto 

definitivo da Prova Discursiva. 

12.9. A folha de texto definitivo da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou conter qualquer 

palavra, marca e/ou símbolo que identifique o candidato, em qualquer parte da folha, em outro local que não seja o 

indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca ou símbolo identificadora dentro, ou fora 

do espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará nota ZERO na Prova Discursiva. 

12.10. A Prova Discursiva deverá ser redigida de forma clara e sem rasuras pelo próprio candidato, à mão, em 

letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente, não sendo permitida a 

interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento 

diferenciado para a realização das provas. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado por 

um agente do Instituto Seleção devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a 

grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, 

nem de apontador, lápis, lapiseira, borracha, “caneta borracha” e afins, sendo eliminado do concurso o candidato 

que não obedecer ao descrito neste subitem. 

12.11. A Prova Discursiva deverá ser respondida em, no mínimo, quinze linhas (sem contar o título) e, no máximo, 

vinte e cinco linhas (sem contar o título). Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de 

resposta e/ou escrever fora do local indicado para resposta, caso isso ocorra, serão desconsideradas as linhas 

extras. 

12.12. O título é um elemento opcional na produção da sua redação, portanto não será considerado linha escrita, 

sendo assim, não será avaliado em nenhum aspecto relacionado às competências da matriz de referência. 
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12.13. A nota do critério que avalia o tema só será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. 

Portanto, qualquer elemento relacionado ao tema que esteja presente apenas no título não será considerado. 

12.14. O preenchimento da folha de resposta definitiva da Prova Discursiva, que será o único documento válido 

para a correção da prova, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as 

instruções específicas contidas na capa do caderno e neste Edital. Em hipótese alguma haverá substituição do 

caderno de prova por erro do candidato. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo e não será avaliada. 

12.15. A folha de resposta não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 

12.16. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar o caderno da Prova Discursiva ao fiscal de sala, juntamente 

com o cartão de resposta da Prova Objetiva. 

12.17. A não devolução, pelo candidato, do cartão resposta ou do caderno da Prova Discursiva, ao fiscal acarretará 

eliminação sumária do candidato no concurso. 

12.18. O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes ou meios de consulta para auxílio na elaboração 

da Prova Discursiva. 

12.19. Será atribuída nota ZERO à redação que: 

a) não observar as orientações presentes no caderno de questões; 

b) com quantidade de linhas inferior ao mínimo solicitado; 

c) contiver assinatura, rubrica e/ou qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou 

em versos); 

e) estiver em branco; 

f) fugir, integralmente, à tipologia textual de texto solicitada e/ou ao tema proposto; 

g) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 

h) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade; 

i) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

j) apresentar texto escrito com expressões injuriantes, discriminatórias e/ou abusivas. 

12.20. O padrão de resposta (chave de correção) será disponibilizado no site - www.institutoselecao.org.br, 

conforme “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

12.21. A folha de resposta da Prova Discursiva poderá ser visualizada no site www.institutoselecao.org.br, após a 

publicação do resultado preliminar, e estará disponível para sua visualização por 15 (quinze) dias após a sua 

divulgação. Após esse prazo determinado, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de 

resposta definitiva. 

12.22. Os candidatos poderão interpor recurso contra o padrão de resposta (chave de correção), nas datas 

definidas no “Cronograma - Anexo I” do Edital. 

12.23. As notas serão divulgadas no site www.institutoselecao.org.br e os candidatos poderão pedir revisão do 

resultado preliminar da Prova Discursiva, nas datas definidas no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 
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13. DA ANÁLISE DA COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR (PERÍCIA MÉDICA PARA OS CANDIDATOS COM 

DEFICIÊNCIA E HETEROIDENTIFICAÇÃO AOS CANDIDATOS NEGROS/PARDOS) 

13.1. DA PERÍCIA MÉDICA PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 

13.1.1. Os candidatos aprovados que se inscreveram na modalidade de pessoa com deficiência, dentro do 

quantitativo de vagas, submeter-se-ão à Perícia Médica por Comissão específica instituída pelo INSTITUTO 

SELEÇÃO. 

13.1.2. A Perícia Médica para avaliação de candidato PcD tem por objetivo confirmar a deficiência declarada no 

requerimento de inscrição, bem como a análise da compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do 

cargo, a qual ocorrerá na data prevista no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

13.1.3. O horário e o local serão informados no Edital de Convocação para o procedimento de Perícia Médica. 

13.1.4. A Perícia Médica poderá ser realizada em qualquer dia da semana, útil ou não, conforme data constante no 

“Cronograma - Anexo I”. 

13.1.5. Ao candidato só será permitida a participação na Perícia Médica, na respectiva data, horário e local 

determinado no posterior Edital de Convocação, conforme as informações disponibilizadas no endereço eletrônico 

www.institutoselecao.org.br.  

13.1.6. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da Perícia Médica fora do local designado pelo Instituto 

Seleção. 

13.1.7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência, na 

Perícia Médica. 

13.1.8. O candidato, para realizar a Perícia Médica, deverá apresentar um dos seguintes documentos de 

identificação, desde que dentro do prazo de validade, com foto e que não seja digital: 

a) Carteira de Identidade (RG); 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

c) Certificado Militar; 

d) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou 

e) Passaporte. 

13.1.9. O candidato que não observar o item acima, não realizará a Perícia Médica e será considerado ausente, 

concorrendo somente nas vagas de ampla concorrência. 

13.1.10. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica munidos de Documento de Identidade Oficial Original 

acima descritos, além de Laudo Médico Original e sua cópia e exames que atestem a espécie e o grau do nível de 

deficiência, com expressa referência do código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-

10), conforme Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, bem como a provável 

causa da deficiência e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência. 

13.1.11. O Laudo Médico, seja original ou cópia autenticada, será retido pela Equipe Multiprofissional por ocasião 

da realização da Perícia Médica. 

13.1.12. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD), o candidato que, 

por ocasião da Perícia Médica, não apresentar documento de identidade original, Laudo Médico original ou sua 
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respectiva cópia autenticada, ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses, bem como 

o que não for qualificado na Perícia Médica como Pessoa com Deficiência (PcD), ou ainda, que não comparecer à 

Perícia Médica no horário e local de Convocação. 

13.1.13. No caso de o Laudo Médico apresentado pelo candidato não atestar com clareza e objetividade a espécie 

e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência do código correspondente da Classificação Internacional 

de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, o candidato será considerado não deficiente, 

perdendo o direito de concorrer às vagas reservadas. 

13.1.14. Os exames médicos e os exames complementares específicos, caso solicitado, serão realizados às 

expensas do candidato. 

13.2. DA VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DE AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE 

AUTODECLARARAM NEGROS/PARDOS: 

13.2.1. Os candidatos que se autodeclararam negros/pardos no ato da inscrição, aprovados, dentro do quantitativo 

de vagas, submeter-se-ão à verificação da veracidade de Autodeclaração por Comissão específica instituída pelo 

Instituto Seleção. 

13.2.2. A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra (Heteroidentificação) ocorrerá na data 

prevista no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

13.2.3. A Heteroidentificação poderá ser realizada em qualquer dia da semana, útil ou não, conforme data constante 

no “Cronograma - Anexo I”. 

13.2.4. A Comissão de Verificação da veracidade da Autodeclaração terá como atribuição a verificação 

complementar à Autodeclaração dos candidatos classificados no Concurso Público, que será por meio de entrevista. 

13.2.5. O não comparecimento/indeferimento da condição de negro/pardo na entrevista com a Comissão de 

Heteroidentificação, acarretará a eliminação do candidato da lista específica de vagas reservadas a negros, 

passando este a figurar apenas na lista de ampla concorrência. 

13.3. DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DE AUTODECLARAÇÃO PARA 

CANDIDATO NEGRO/PARDO: 

13.3.1. A data e o local serão informados no Edital de Convocação para o procedimento de Heteroidentificação. 

13.3.2. A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará em seu parecer a 

Autodeclaração 

13.3.3. Entende-se por fenótipo o conjunto de características físicas do indivíduo, predominantemente a cor da pele, 

a textura do cabelo e os aspectos faciais, que, combinados ou não, permitirão validar ou invalidar a Autodeclaração. 

13.3.4. As características fenotípicas descritas no item anterior são as que possibilitam, nas relações sociais, o 

reconhecimento do indivíduo como negro. 

13.3.5. Em nenhuma hipótese a avaliação étnico-racial será realizada considerando o genótipo do candidato, sendo 

vedada toda e qualquer forma de aferição acerca da ancestralidade ou colateralidade familiar do candidato. 

13.3.6. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 

inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de Heteroidentificação realizados em 

Concursos Públicos Federais, Estaduais, Distritais e Municipais. 

13.3.7. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, sendo 
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necessária a identificação de um conjunto de características fenotípicas no candidato que tornem razoável presumir 

a identificação externa do candidato como negro. 

13.3.8. O candidato será considerado não enquadrado na condição de negro quando a maioria dos integrantes da 

Comissão considerar o não atendimento ao quesito cor ou raça (fenótipo) por parte do candidato. 

13.3.9. O procedimento administrativo de verificação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas 

aos candidatos negros/pardos será feito em forma de Entrevista nas datas previstas no “Cronograma - Anexo I” 

deste Edital. 

13.3.10. O procedimento complementar de verificação da veracidade da Autodeclaração será filmado e sua 

gravação poderá ser utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos (o candidato que 

recusar a realização da filmagem do procedimento será eliminado do Concurso Público). 

13.3.11. O candidato convocado deverá enviar, no período previsto no “Cronograma - Anexo I” deste Edital, 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico no site www.institutoselecao.org.br, na área do candidato, uma 

fotografia recente, no padrão 3 × 4, e um arquivo de documento de identificação válido, conforme previsto neste 

Edital, digitalizado no formato PDF. 

13.3.12. Os arquivos a serem enviados deverão atender aos requisitos abaixo: 

a) Refletir a aparência atual do candidato; 

b) Serem frontais, registrando a cabeça de forma centralizada, olhando na direção da câmera; 

c) Serem coloridas e apresentarem boa qualidade, sem retoques ou maquiagem, terem sido tiradas, 

preferencialmente, em fundo branco; 

d) Terem sido tiradas sem o uso de bonés, sem óculos (de grau ou escuros), gorros ou quaisquer outros 

acessórios que impeçam a visualização do fenótipo do candidato. 

13.3.13. A Comissão de Verificação da veracidade da Autodeclaração orienta os candidatos quanto aos seguintes 

aspectos para o comparecimento à Entrevista: 

a) não será permitido o uso de acessórios na cabeça, tais como: boné, chapéu, lenço, elástico, presilhas entre 

outros (independentemente do comprimento dos cabelos, esses deverão estar totalmente livres/soltos); 

b) não será permitido o uso de óculos escuros; 

c) não será permitido o uso de maquiagem; 

d) não será permitido o uso de quaisquer acessórios ou vestimentas estampadas que impossibilitem ou dificultem 

a verificação fenotípica, prejudicando a identificação do candidato; 

e) não será permitido o uso de luz artificial de modo a interferir no resultado da avaliação; 

13.3.14. O candidato convocado deverá comparecer à entrevista em dia e horário determinados na Convocação 

prevista no “Cronograma - Anexo I” deste Edital, portando documento de identificação oficial com foto, devendo 

também seguir as instruções repassadas pela Comissão de Heteroidentificação no momento da entrevista. 

13.3.15. O candidato que não comparecer à Entrevista em dia, horário e na forma determinados pela Convocação, 

ainda que comparecendo, e não portar documento de identidade oficial com foto, conforme previsto neste Edital, 

será eliminado da demanda de cota para candidatos negros do concurso, configurando na lista de ampla 

concorrência. 
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13.3.16. O candidato, para realizar o procedimento de Heteroidentificação, deverá apresentar um dos seguintes 

documentos de identificação, desde que dentro do prazo de validade, com foto e que não seja digital: 

a) Carteira de Identidade (RG); 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

c) Certificado Militar; 

d) Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, ou 

e) Passaporte. 

13.3.17. O candidato que não observar o item acima, não realizará o procedimento de Heteroidentificação e será 

considerado ausente, acarretando sua eliminação da lista específica de vagas reservadas a negros/pardos, 

passando este a figurar apenas na lista de ampla concorrência. 

13.4. DO RESULTADO, DA DATA E DO MEIO DE DIVULGAÇÃO DO RECURSO: 

13.4.1. Após entrevista da Comissão de Heteroidentificação será divulgado resultado preliminar da 

Heteroidentificação. 

13.4.2. O candidato poderá interpor recurso no prazo estipulado no “Cronograma - Anexo I” deste Edital. 

13.4.3. O recurso deverá indicar com precisão os pontos do inconformismo, mediante exposição fundamentada 

contra o resultado de aferição da veracidade da Autodeclaração étnico-racial. 

13.4.4. Caberá à Comissão Recursal decidir a respeito dos recursos interpostos. 

13.4.5. Após análise dos recursos será divulgado o Resultado Definitivo quanto à análise documental e entrevista 

da Comissão de verificação da veracidade da Autodeclaração. 

13.5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HETEROIDENTIFICAÇÃO: 

13.5.1. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. 

13.5.2. A avaliação da Comissão de verificação da Autodeclaração quanto ao enquadramento ou não do candidato 

na condição de negro/pardo terá validade apenas para este Concurso Público. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

14.1. A classificação dos candidatos decorre da somatória das notas das provas objetivas para os cargos de Nível 

Médio e Prova Objetiva e Discursiva para os cargos de Nível Superior. 

14.2. Os candidatos que, regularmente convocados, deixarem de comparecer à Prova Objetiva/Discursiva estarão 

automaticamente eliminados do Concurso Público. 

14.3. O resultado da Prova Objetiva e Discursiva será a soma dos pontos obtidos em cada questão, conforme a 

tabela no tópico da Prova Objetiva deste Edital. 

14.4. A nota final será composta pelo resultado da Prova Objetiva para os cargos de nível médio e Prova Objetiva 

e Discursiva para os cargos de nível superior, gerando a classificação em ordem decrescente. 

14.5. Em caso de empate, para efeito de classificação final, prevalecerão os seguintes critérios, sucessivamente, 

quando houver: 
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14.5.1. Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público, para os CARGOS DE NÍVEL MÉDIO - AGENTE 

ADMINISTRATIVO e AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

1º) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal n.º 10.741, 

de 1º de outubro de 2003; 

2º) maior nota na disciplina Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 

3º) maior nota na Legislação do Sistema Confea/Crea; 

4º) maior nota na disciplina de Funções Administrativas e Atendimento ao Público; 

5º) maior nota na disciplina de Noções do Direito Administrativo; 

6º) maior nota em Raciocínio Lógico; 

7º) maior nota na disciplina Noções de Informática; 

8º) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

14.5.2. Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público, para os CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - 

PROFISSIONAL DO SISTEMA CONFEA/CREA - MODALIDADES AGRONOMIA, MECÂNICA E CIVIL: 

1º) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal n.º 10.741, 

de 1º de outubro de 2003; 

2º) maior nota na Legislação do Sistema Confea/Crea; 

3º) maior nota na disciplina específica de acordo com a habilitação; 

4º) maior nota na Prova Discursiva; 

5º) maior nota na disciplina Língua Portuguesa; 

6º) maior nota na disciplina ética no serviço público; 

7º) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

14.5.3. Em caso de igualdade na nota final do Concurso Público, para os CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONTADOR, PROCURADOR JURÍDICO, JORNALISTA E 

PUBLICITÁRIO: 

1º) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal n.º 10.741, 

de 1º de outubro de 2003; 

2º) maior nota na disciplina específica de acordo com a habilitação; 

3º) maior nota na Legislação do Sistema Confea/Crea; 

4º) maior nota na Prova Discursiva; 

5º) maior nota na disciplina Língua Portuguesa; 

6º) maior nota na disciplina ética no serviço público; 

7º) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

14.6. O resultado será homologado pelo Crea-MS e divulgado através de Edital Específico que será publicado no 

Diário Oficial da União, e disponibilizado nos endereços eletrônicos, www.creams.org.br, 
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www.institutoselecao.org.br e, facultativamente, em outros órgãos da imprensa. 

14.7. O candidato aprovado e classificado no cadastro de reserva poderá ser convocado à medida que surgirem 

vagas, até o limite do prazo de validade do Concurso Público, observando-se o exclusivo interesse do Crea-MS. 

14.8. A ordem de Convocação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato individualizado para cada questão objeto de controvérsia, 

sob pena de desconsideração do recurso. 

15.2. Não é aceito envio de documentos e/ou anexos na fase de recurso. 

15.3. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

c) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 

d) ao indeferimento da solicitação de inscrição nas vagas reservadas; 

e) ao gabarito preliminar da Prova Objetiva; 

f) ao padrão de resposta da Prova Discursiva, e 

g) ao resultado preliminar de cada etapa/fase. 

15.4. Cada fase recursal permanecerá disponível aos candidatos no período estabelecido no “Cronograma - 

Anexo I” deste Edital. 

15.5. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do INSTITUTO SELEÇÃO 

(www.institutoselecao.org.br), conforme as instruções constantes na área do candidato, na página do Concurso 

Público. 

15.6. Recursos que não estiverem bem fundamentados, com argumentação lógica e consistente, serão 

imediatamente indeferidos. 

15.7. Nos casos de recursos contra gabaritos, o candidato deverá apresentar a fundamentação referente apenas 

à questão escolhida no sistema e acrescentar indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar 

seu questionamento, sob pena de indeferimento preliminar do recurso. 

15.8. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fax, carta, correios, redes sociais on-line ou outra forma não prevista neste Edital; 

f) cujo teor esteja em documento anexo. 
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15.9. Se, do exame de recursos, resultar em anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

15.10. Em caso de questão anulada, o candidato que tiver acertado conforme o gabarito preliminar não pontuará 

duas vezes. 

15.11. Caso haja alteração do gabarito, somente haverá pontuação para aqueles que marcarem a alternativa 

correta conforme o gabarito oficial. 

15.12. A Comissão Examinadora do INSTITUTO SELEÇÃO é a última instância para recursos, sendo soberana 

em suas decisões, razão pela qual, em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

15.13. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento dos 

candidatos que recorrerem. 

15.14. Será disponibilizada aos demais candidatos a informação quando houver alteração ou anulação de questão, 

pelo endereço eletrônico www.institutoselecao.org.br. 

15.15. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 

gabarito oficial definitivo. 

 

16. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 

16.1. Serão convocados, os candidatos aprovados em todas as etapas do certame, dentro do quantitativo de 

número de vagas. 

16.2. A Convocação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 

necessidade do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS. 

16.3. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS reserva-se o direito de 

proceder às admissões em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 

validade do Concurso Público. 

16.4. Para aceitação da vaga, o candidato deverá obrigatoriamente se manifestar por escrito ou se fazer 

representar por pessoa legalmente constituída na data e horário estabelecidos no instrumento de Convocação. 

16.5. O candidato que não se manifestar, conforme estabelecido no item anterior e no prazo estipulado pelo Crea-

MS ou que não for localizado, ou ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, 

perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no Certame. 

16.6. Os atuais empregados do Crea-MS, se classificados neste Concurso Público e convocados para Admissão, 

terão o prazo de até 10 (dez) dias corridos após a entrega dos documentos para apresentar cópia do seu pedido de 

demissão do cargo que exercer à época, devendo estar desvinculado do Crea-MS até o limite máximo de um dia 

anterior a data de Admissão. 

16.9 A Admissão dos atuais empregados do Crea-MS dar-se-á na data a ser determinada pelo Conselho, no salário 

inicial do cargo para o qual foi aprovado, não sendo passível de equiparação salarial conforme anteriormente 

percebido. 

16.10. Para todos os cargos do Concurso Público, os candidatos aprovados e convocados para admissão ficarão 

sujeitos aos exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 

respectiva contratação. 
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16.11. O candidato que não atender à Convocação, no prazo estabelecido no documento de Convocação, será 

automaticamente excluído do Concurso Público. 

16.12. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de Convocação, sendo sua 

responsabilidade acompanhar, durante toda a validade deste Concurso Público, as publicações oficiais realizadas 

pelo Crea-MS, em seu sítio eletrônico e/ou Diário Oficial. 

16.13. É de exclusiva responsabilidade do candidato, desde a inscrição para o Concurso Público, a verificação da 

compatibilidade das atribuições do cargo e neste Edital, a condição física pessoal para participação nas etapas do 

certame e para o desempenho das atividades. 

16.14. O candidato convocado para nomeação e posse no cargo deverá atender, cumulativamente, aos seguintes 

requisitos: 

16.14.1. Ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais 

retificações; 

16.14.2. Comprovação do pré-requisito do cargo; 

16.14.3. Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 

§1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto n.º 

70.436, de 18 de abril de 1972. O mesmo se aplica a outros indivíduos naturalizados; 

16.14.4. 18 (dezoito anos) completos na data da posse; 

16.14.5. Por ocasião da Admissão, o candidato deverá apresentar, pelos meios estabelecidos na 

Convocação, cópia legível dos seguintes documentos: 

a) 01 foto 3×4 recente com fundo branco; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

c) documento de Identidade (valido conforme legislação vigente); 

d) documento comprobatório de inscrição e regularidade do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

e) certidão de nascimento para solteiros ou certidão de casamento para casados; 

f) certidão de Nascimento dos filhos (se houver); 

g) caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver); 

h) cartão do SUS (Sistema Único de Saúde) próprio e de seus dependentes; 

i) Título de Eleitor; 

j) Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou certidão de regularidade fornecida pelo TRE; 

k) inscrição no PIS/PASEP, constando a data de cadastro; 

l) Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino; 

m) documento hábil que comprove a permanência regular no País, para candidato estrangeiro; 

n) comprovante de Residência; 

o) comprovante escolar conforme os requisitos do cargo do presente Edital; 
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p) laudo médico de saúde física e mental emitido pelo médico do trabalho do Crea-MS, em data e horário a serem 

definidos por ocasião do aceite da vaga; 

q) declaração de inexistência de antecedentes criminais da Justiça Federal (todas as instâncias) Estadual e 

Municipal, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

r) CNH, dentro da validade, e certidão de regularidade da CNH atualizada do Detran (para o cargo que exigir esse 

requisito); 

s) os candidatos com formação na área tecnológica do Sistema Confea/Creas que, por ocasião da Admissão 

estiverem atuando na área tecnológica, deverão apresentar comprovação de baixa de Anotação e 

Responsabilidade Técnica (ART) (para o cargo que exigir esse requisito); 

t) Certidão de Registro e de Regularidade nos órgãos de classe para os cargos que possuem este requisito; e 

u) o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário público (municipal, 

estadual ou federal), seja como celetista, estatutário ou contratado, emitida pelo Órgão Público, que pertence 

ou pertenceu. 

I. Em caso positivo, deverá o candidato juntar certidão comprovando que: não foi punido anteriormente com 

pena de demissão; a não apresentação da declaração de que trata o item anterior, culminará no 

indeferimento da Admissão. 

16.15. Caso haja necessidade, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-

MS poderá solicitar outros documentos complementares. 

16.16. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 

homologação do Concurso Público. 

16.17. O candidato, quando contratado, deverá apresentar-se ao local definido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS. O candidato convocado que não se apresentar no local 

e nos prazos estabelecidos, inclusive na data da admissão determinada pelo Crea-MS, será considerado desistente, 

motivando, a critério da administração pública, a contratação do candidato subsequente imediatamente classificado. 

16.18. O candidato poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais do cargo ou relativas 

à formação/experiência específica, conforme normas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul - Crea-MS. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O Concurso Público terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 

publicação da homologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Crea-MS. 

17.2. O horário utilizado neste Edital refere-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul, com exceção das 

situações expressamente informadas. 

17.3. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância para os cargos/funções oferecidos durante 

a vigência do Concurso, por necessidade do Crea-MS, serão convocados os candidatos aprovados, obedecida 

rigorosamente a ordem de classificação. 

17.4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do 

Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
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eventuais retificações e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

17.5. A classificação final do candidato no cadastro de reserva, gera para o candidato apenas a expectativa de 

direito à Convocação. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS reserva-

se o direito de proceder às convocações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 

conforme o estabelecido pela Administração e dentro do prazo de validade da seleção. 

17.6. Os candidatos aprovados e não classificados dentro do limite estabelecido para vagas imediatas estarão 

incluídos no cadastro de reserva até o limite estabelecido no quadro de vagas, podendo ser convocados em função 

da desistência e/ou eliminação de candidato aprovado nas vagas destinadas à ampla concorrência, durante a 

vigência do concurso. 

17.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 

comunicados referentes a este Concurso Público. 

17.8. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público, até o resultado final, serão publicados no site oficial 

do www.institutoselecao.org.br. 

17.9. Todos os atos oficiais relativos ao Concurso Público, após o resultado final, serão publicados no site oficial 

do Crea-MS e/ou Diário Oficial da União. 

17.10. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas. O candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem 

divulgadas no site do INSTITUTO SELEÇÃO (www.institutoselecao.org.br). 

17.11. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados, até que se expire o 

prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, quando for convocado, sob pena 

de perder o prazo para Nomeação/Admissão, caso não seja localizado. 

17.12. A aprovação dos candidatos para cadastro reserva, neste Concurso Público, não implica obrigatoriedade 

de sua Convocação, cabendo ao Crea-MS a avaliação da conveniência e oportunidade de aproveitá-los em número 

estritamente necessário às atividades por ele desenvolvidas, respeitada a ordem de classificação e a vigência do 

Concurso Público. 

17.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, até a data da Convocação dos candidatos para as 

etapas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

17.14. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial na ocasião da Convocação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 

candidato do presente Concurso Público, com todas as suas decorrências. No caso específico de irregularidades 

constatadas nos documentos apresentados, o infrator poderá ser enquadrado nas penalidades previstas nos artigos 

298, 299 e 305 do Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940), sem prejuízo das 

medidas cabíveis de ordem administrativa ou cível. 

17.15. O Crea-MS e o INSTITUTO SELEÇÃO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes a este Concurso Público. 

17.16. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará 

sua eliminação do Concurso Público. 
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17.17. O Crea-MS e o INSTITUTO SELEÇÃO não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer despesas, bem 

como de deslocamento e/ou estadias de candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste 

Concurso Público, até sua Admissão, inclusive mudanças de endereço/domicílio de candidato para posse no cargo. 

17.18. No dia de realização das provas, o INSTITUTO SELEÇÃO poderá submeter os candidatos ao sistema de 

detecção de metal nas salas de provas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar 

se o candidato está portando material não permitido. 

17.19. Não serão fornecidos atestados, declarações, cópias de documentos, certificados ou certidões 

relativamente às notas de candidatos eliminados, classificados ou aprovações. 

17.20. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço e dados de contato perante o Instituto Seleção, até 

a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea-MS, situado na Rua Sebastião Taveira, 268, bairro São Francisco – 

CEP 79010-480, Campo Grande-MS, mediante correspondência ou e-mail (creams@creams.org.br), sob pena de 

quando for convocado, perder o prazo para ser admitido, caso não seja localizado. 

17.21. Não poderá o admitido ser aposentado e receber proventos de aposentadoria decorrentes do Artigo 40 ou 

dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os Empregos acumuláveis na forma da referida 

Constituição (art. 37, §10 da CF); 

17.22. Não poderá ser admitido o candidato que já foi empregado do Conselho de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul - Crea-MS, demitido por justa causa, ou aderido ao PDV (Plano de Demissão Voluntária). 

17.23. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Comissão do Concurso Público e pelo INSTITUTO SELEÇÃO, no que a cada um couber. 

17.24. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

17.25. Fazem parte deste Edital os seus respectivos anexos, quais sejam: 

17.25.1. Anexo I - Cronograma; 

17.25.2. Anexo II - Atribuições dos Cargos; 

17.25.3. Anexo III - Conteúdo Programático; 

17.25.4. Anexo IV - Autodeclaração Racial. 

 

Campo Grande/MS, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

Presidente do Crea-MS


